
CAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE..-•1

CNPJ (MF): 24.672.727/0001-83

NOTA DE EMPENHO

Nro Empenho 00083601 - CAMARA MUNICIPAL

01.001 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

— Credor

Razão Social / Fornecedor CNPJ/CPF Banco Agência Conta Bancária

00245 -V«.E«aft ÂLV®IT!NO DA SILVA ]519.831.681-49
Cidade

756 4345 19113-2
Endereço

Telefone

RUA MANDAGUARI, 435 PRIMAVERA DO 6634983590

Empenho
Tipo item da Despesa Nro. Ficha Folha

ORDINÁRIO 00030999-NÃO INFORMADO 1

Data de Ernssão Vencimento Processo Tipo Nro. Licitação Requisição Reserva

03/11/2023 DISPENSA

Fonte de Recursos Aplicação

15000000000 - RECURSOS LIVRES

Documento

Contrato1500 - RECURSOS LIVRES

— Dotação

Naturezada Despesa Ficha Classificação Funcional

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.031.0001-2.003 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO
LEGISLATIVA

00030
Sub-Elemento da Despesa

3.3.90.93.01.00 - INDENIZAÇÕES
Vinculo

1500 - RECURSOS LIVRES

Crédito

ORÇAMENTÁRIO

— Valores —

Dotação Autorizada Saldo Antenor valor do Empenho Saldo Atual

80.000,00 8.840,OC^259.659,57 250.819,57

I— Histórico
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário Valor Total

1 1 23 DESPESAS REALIZADAS PELO PARLAMENTAR NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES
DURANTE O MÉS DE OUTUBRO/2023 CONFORME RELATÓRIO PROTOCOLADO PELO

MESMO E DEVIDAMENTE ANALISADO E AUTORIZADO PELA PRESIDÊNCIA
AMPARADO PELA LEI 1285/2012

8.840,00 3840,00

Total 8.840,00
I

Por Extenso

(oito mil e oitocentos e quarenta reais ) **
*****

Autorização

Vali r Alventino da Silva

Presidente

iz dos Santos

CRC MT 014 481/05Contador

— Liquidação

Data: / / Documento: Responsável:

Pagamento

Data: / / Cheque:. Cheque:. .Cheque:

Banco: Banco: Banco:

Conta: .Conta: .Conta:

R$:. .R$:. .R$:.

Recebi(emos) da Prefeitura de Primavera do Leste a importância a que se refere este empenho

519.831.681-49 RG/CPF: Nome;,
■10:48:32



CAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

-PRIMAVERA DO LESTE/MT-24,672.727/0001-83

NOTADE4pMBÉ|^^
—

* • W.A

00836hftD. Empenho:-

Nfo. Liquidação

Date Emissão: 06/11/2023

01-CAMARA MUNICIPAL

01.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
001

-Credor:

Razão Social / Fornecedor CNPJ/CPF

519.831.681-49

TelefoneEndereço Cidade

RUA MANDAGUARI, 435 PRIMAVERA DO

-Empenho: Item Despesa Nro Ficha Folha

999-NÃO INFORMADOTipo
00030 1

ORDINÁRIO

Convênio Requisição ReservaData Emissão Data Vencimento Processo Contrato Nro Licitação

03/11/2023

Modalidade

DISPENSA

Fonte de Recurso

1500-RECURSOS LIVRES

-Dotação:
Ficha Classificação FuncionalNatureza da Despesa

3.3.90.93.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 00030 01.031.0001-2.003 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Sub-Elemento da Despesa

3.3.90.93.01.00-INDENIZAÇÕES
Vinculo

1500-RECURSOS LIVRES
Uredito

ORÇAMENTÁRIO

“Valores:
Saldo a Liquidar

8.840,00

Valor Retenção

0,00

Valor Liquido

8.840,00

Valor Empenho

8.840,00

Valor Liquidação

8.840,00

pPor Extenso:
( oito mil e oitocentos e quarenta reais )

Documentos:

ValorTipo de DocumentoDataItem Nro. Documento

10/2023 8.840,000001 06/11/2023 DOCTOS DIVERSOS

8.840,00Total dos Documentos

Autorização

Valdecir Alventino da Silva

Presidente

Banco Agencia ContaPagamento

756 4345 19113-2
Data: / /

Recebi(emos) da Prefeitura Primavera do leste a importância a que se refere este empenho.

Fornecedor: 245-VALDEClR ALVENTINO DA SILVACNPJ/CPF: 519.831.681-49

24/11/2023

12:27:03



CAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Estado de Mato Grosso

CNPJ: 24.672.727/0001-83a#'''^íiSS;

ProG^so Pag^Btito Orç.amenlá:rlo iLm.
Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza

a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo.

JJ • -V

— Credor

Razão Social / Fornecedor CNPJ/CPF Banco Agência Conta Bancária

INO DA SILVA 519.831.681-49

Endereço Cidade Telefone

RUA MANDAGUARI, 435 PRIMAVERA DO 6634983590

— Empenho

Tipo Evento Folha

m
999-NÃO INFORMADO /IOrçamentário 1

Data de Emissão Vencimento Processo

06/11/2023

Fonte de Recursos

1500-RECURSOS LIVRES

Dotação
Nro Red Classificação FuncionalNatureza da Despesa

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.031.0001-2.003

CréditoVínculo

1500-RECURSOS LIVRES Orçamentário

— Valores

Valor Despesa Saldo AtualRetenção Pagamento Liquido

8.840,0(^ 8.840,008.840,00 0,00

— Histórico

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Liquido Valor Total

1 01 PAGAMENTO DA NE 2023/836/1 8.840,00 8.840,00

Total 8.840,00

Por Extenso

(oito mil e oitocentos e quarenta reais )
*****

Autorização

Valdecir Àlventino da Silva

Presidente

— Liquidação

Data: / / Documento: Responsável:.

- Pagamento

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste a importância a que se refere este empenho.

CPF/CNPJ: 519.831.681-49-245-VALDECIR ÀLVENTINO DA SILVA

Documento ValorBancoTipo Pagamento

8.840,00B.BC/C15.514-4 110605DebitoAutomático

8.840,00Total



CAMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
1 - N° DO REQUERIMENTO: 10/2023 Mensal: OUTUBRO / 2023

Valdecir Alventino da Silva, Presidente da Câmara Municipal e Weilis Marcos Rosa Campos, 1°
Secretário da Câmara Municipal.

Solicito a concessão do valor de R$ 8.840,00 (oito mil, oitocentos e quarenta reais), conforme
disposto na Lei Municipal n° 1.285/2012, Art. 1°; a título de Verba Indenizatória, destinada

exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato

parlamentar desse vereador que ao final subscreve.
—'

Valdecir Alventino da SilvaNOME DO PARLAMENTAR:

PARTIDO POUTieO

CÉDULA DE identidade"
PSD

133898 SSP MS

CPF 519.831.681-49

3 - identificações dos RESPONSAvlS
MESA DIRETORA BIÊNIO 2023 à 2024

Valdecir Alventino da Silva
Presidente da Câmara

Renato Cozanelli Junior
Vice-Presidente

Weilis Marcos Rosa Campos
1° Secretário

Karla Jackeline da Silva Souza
2* Secretária

4- JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃO

Conforme o disposto na Lei Municipal n° 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37, §11
da CRFB/88, a verba requerida destinar-se-á a compensar o agente político pelo nâo recebimento
de diárias, locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa,

bem como, pelos gastos ou perdas inerentes ao mandato parlamentar, as quais serão
devidamente relatadas no prazo previsto no parágrafo único do art. 6® da referida Lei Municipal.
——— ^ ^ 5 - iNfORMACÔES SOBrtE o TRlMÉSTRÉ ^

MÊS SALDO REMANESCENTE

OUTUBRO

2023

6 DADOS PREENCtflDOS PELA CONTABIUDADe E CONTROLAPORIA

CONTABILIDADE

Existe suficiência de recursos

financeiros

{ ) sim {
Dotação Orçamentária 01-002-01-031-0063-2 003-33-90-93-99-999 Não

CONTROLAPORIA

Houve prestação de contas do mês anterior

Existe saldo remanescente a ser devolvido

nos termos do parágrafo único do art. 3“ da
Lei Municipal n°

Diante do exposto solicito deferimento do pedido acima, estando ciente das determinações
constantes na Lei Municipal n® 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

) Sim ( ) Não Primeiro Requerimento solicitado pelo Parlamentar (

Houve a devolução com a prestação de ( ) Sim (
contas ao final do trimestre

i

( ) Sim ( ) Nâo Não
/2011

Documento assinado digitalmente

ste, 01 de Novembro de 2023.' VALDECIR ALVENTINO DA StLVA

yVÜfcljí Data; 01/11/2023 11:42:50-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal - Vereador (PSD)
PROTOCOLO N°

01569/023
1 de novembro de ioej 12:41:1,5

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PR/AMVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

do Sr.(a)Recebi o Requerimento N° Recebi o Requerimento N®. do Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei
1.462 de 09 de Julho de 2014, que dá nova
redação ao artigo 1° e ao artigo 7° da Lei
Municipal 1.285 de 01 de fevereiro de 2012,

conforme decisão judicial (Agravo de
Instrumento

85.2018.8.11.0000),

Departamento Contábil para providências.

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria

esclarecimentos quanto aos apontamentos
consignados no anverso e/ou verso do
Requerimento.

da Presidência para

Processo n°1004403-

encaminhoe ao

Primavera do LesXe/p^ I // /2023.

Documento assinado digitaimente

• VALDECIRALVENTINO DA SILVA

Data: 01/11/2023 11:43:36-0300

Verifique em ht^s://validar.iti.gov.br

Í023. VALDECIR Al NO DA SILVA

Presidente da Câmara

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

1° Secretário

WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

1° Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

’ 'protocolo n-

01569/023
1 de novembro de 2025 i2:i,i:<,5

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL
VERBA INDENIZATÓRIA

1. MÊS DE OUTUBRO
2. DE 2023

VEREADOR: VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

VERBA INDENIZATÓRIA: 8.840,00
Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebida no mês de OUTUBRO de

2023, por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
No decorrer deste mês, visitei várias Comunidades no interior do Município e Bairros em

atendimento ao público, com o intuito de fiscalizar as obras em andamento em nossa cidade de

Primavera do Leste - MT, e ver em loco o atendimento ao púb ico, como segue:

DESCRIÇÃO DAS DESPESASLOCAL ASSUNTODIA

Ginásio Pianão Velório da Sr® Helena Uso de veículo próprio02/10/2023

Reunião com o Delegado a
respeito da Segurança

pública

Policia Militar Uso de veículo próprio03/10/2023

Na posse do novo Pastor na
lEAD Missão.

Uso de veículo próprioBairro São Cristóvão04/10/2023

Reunião junto ao secretários
tratando dos projetos de fim

de ano na cidade,

Uso de veículo próprio
Prefeitura05/10/2023

Abastecimento

CE. São Miguel Arcanjo da
Igreja Caravaggio - Abertura

da 42® eira Comercial

Uso de veículo próprio
Bairro Primavera 205/10/2023

Secretaria de saúde -

Andamento das demandas e

projeções.

Uso de veículo próprio
Centro06/10/2023

Abastecimento

Uso de veículo próprioReunião com empresários a
respeito da chegada de

novas industrias.

Prefeitura06/10/2023



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Uso de veículo próprioInauguração da Igreja
Lagoinha em Primavera do

Leste

Centro07/10/2023

Uso de veículo próprio
Apuração de votos dos novos

membros da Diretoria
ACIPLE09/10/2023

Uso de veículo próprio
Lançamento da Expo
Primavera do Leste

Teatro Municipal09/10/2023

Uso de veículo próprioEntrega de novos
máquinarios para o setor

Sec. de Obras09/10/2023

Mediante a solicitação da
população estive Analisando

as fiações de energia dos
postes que estão decaindo.

Uso de veículo próprio

Bairro Jardim Riva11/10/2023

Evento de mulheres na igreja
AD. Primavera

Uso de veículo próprioCentro Leste14/10/2023

Em conversa com Delegado
a respeito dos projetos que
beneficiarão a população

através de Ações Sociais.

Uso de veículo próprio

Delegacia23/10/2023
Abastecimento

Reunião com a

Janaina Otonelle
Uso de veículo próprioPrefeitura25/10/2023

Em reunião com procuradora
a respeito das Residências
com incentivo da Prefeitura

Uso de veículo próprio
Prefeitura27/10/2023

Uso de veículo próprio
IFMT Aniversário da IFMT28/10/2023

Uso de veículo próprio
Centro Festividade do dia das

crianças da Igreja IBG

28/10/2023

Alimentação



CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Escola Militar Em reunião com o Ludibergh30/10/2023 Uso de veículo próprio

Reunião no gabinete do
Prefeito

Uso de veículo próprioPrefeitura30/10/2023

DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE O MÊS:

- Despesas com telefone;

- Despesas com Internet;

Declaro para fms de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6® da Lei Municipal n°,
1.285/2012 e alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas em razão da

atividade inerente ao exercício do mandato parlamentar deste vereador, que ao final subscreve,
em caráter de exclusividade. Ressalto que em muitas viagens utilizei meu veículo próprio e nessas
as despesas com gasolina e manutenção foram pagas por mim, as demais despesas de telefone
fixo e móvel também foram despesas pagas por mim.

Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supra epigrafado,
referente ao mês de Outubro de 2023, para não incorrer ao que dispõe o art. 7°, última parte, da
citada Lei Municipal.

Primavera do Leste, 01 de Novembro de 2023.

Documento assinado dieitalmente

VALDEORALVENTINO DA SILVA

0ata:01/ll/2023 11:44:50-0300

Verifique em hnps://validatjii.gov.br
goyibr

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal - Vereador (PSD)



06/11/2023,12:01 Banco do Brasil

■issscsffiíSíiííSKjsHssssííasa

DOC ou TED Eleírônico

Debitado

Agência

Contacorrente

5782-7

15514-4 CAÍVIARA ívl PRiMAVERA LESTE

Creditado

756 BANCO SiCOOB S.A.

4345 SICOOB PRIMAVERA

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com
191132

DV)

CPF

Nome favorecido

Finalidade

519.831.681-49

VALDECIRALVENTINO DA SILVA

CREDITO EM CONTA

110.605

8.840,00

Número documento

Valor

Destinação

Data transferência 06/11/2023

"C" - CNPJ diferente

Autenticação SISBB 5DA4DF4467DF4EDB

0

Assinada por JG483143 WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

JG483144 VALDECIRALVENTINO DA SILVA

06/11/2023 12:54:21

06/11/2023 12:58:16

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JG483144 VALDECIRALVENTINO DA SILVA.

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. html?v=2.23.0#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 5/7


